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Lucimara de Fátima Alvarenga                                        Maurício Ordine Neto 

 

Em 25/08/2017 às 09:00:00 horas, no local Prefeitura Municipal de Itanhandu, 
Praça Prefeito Amador Guedes nº 165, Centro de Itanhandu – MG reuniu-se o 
Pregoeiro e os membros da equipe de apoio para decidir sobre o resultado do 
Pregão n° 44/2017. 

De acordo com o artigo 48 da lei 8.666/93 foi concedido prazo de até 08 dias 
úteis para a Sra. Sônia Maria de Jesus Pedro apresentar os documentos 
especificados na ata de reunião de abertura dos envelopes. 

No entanto, até o presente momento a certidão de regularidade junto a 
fazenda federal e divida ativa da união não estava regularizada. 

Sendo assim, o Pregoeiro declarou o certame fracassado.  

Não sendo necessário nenhuma correção no edital, o processo será
remarcado para o dia 12/09/2017 às 14:00:00 horas. 

 Itanhandu, 25 de Agosto de 2017 

Estado de Minas Gerais 
Prefeitura Municipal de Itanhandu  

DECLARAÇÃO DE CERTAME FRACASSADO

Ano: Licitação 2017 79 Modalidade: PP-PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO 

 
Nome Ordenador: EVALDO RIBEIRO DE BARROS Cargo Ordenador PREFEITO MUNICIPAL 

44  MATERIAL DE CONSUMO Nº Modalidade: Tipo de Ítem 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE MARMITEX PARA OS 

FUNCIONÁRIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS DE ITANHANDU. 
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